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ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº5.09.01/2025 

 

 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, 

já qualificada nos autos do processo supracitado, vem tempestivamente à 

presença de V.Sª, por seu procurador abaixo (Doc. 01), apresentar com 

fundamento no art. 164 da Lei 14.133/2021,  

 

IIMMPPUUGGNNAAÇÇÃÃOO,,  

 

pelas razões de fato e direito que a seguir passa a expor.  

 

Ao analisar o edital, a Impugnante detectou vício em sua composição, 

razão pela qual, formaliza a presente Impugnação, apresentando suas 

considerações quanto às questões relevantes pertinentes às dúvidas e 

discordâncias sobre os aludidos vícios. 

 

Indispensável anotar que a formulação de impugnação ao edital, não 

caracteriza ato reprovável ou abusivo, mas ao contrário, visa colaborar com a 

administração pública para apurar a regra e evitar o prosseguimento de 

procedimentos destinados à inevitável invalidação.  

 

DDOOSS  IITTEENNSS  IIMMPPUUGGNNAADDOOSS  

 

DA INOBSERVÂNCIA DA SÚMULA 247 DO TCU – JULGAMENTO 

POR ITEM 
 

 O certame informa que o julgamento será por lote, porém as opções 

licitadas estão descritas por item e são de categorias diferentes, como bens de 

consumo, saúde, administrativo. No edital, não é possível identificar quais os 

lotes e, quais itens do edital o compõem cada lote. 

 

 Nesse contexto, a Impugnante questiona: o julgamento será por lote ou por 

item? 
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Vale ressaltar que a regra é por item conforme Súmula 247 do TCU, 

vejamos: 
 

SÚMULA Nº 247 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-

se a essa divisibilidade. 

 

Em síntese, a competitividade vai ser ampliada em face de na licitação 

com julgamento por item, os licitantes que não possuírem algum produto 

poderão ofertar suas propostas para os outros produtos. Ao contrário, no 

julgamento por lote, a ausência de um produto impede a participação da 

empresa. Por isso, a regra é o julgamento por item, desde que não haja prejuízo 

ao órgão e o objeto seja divisível. 
 

 Há de se constatar que o objeto é divisível e pode ser realizado sem 

prejuízo, possibilitando a ampla participação dos licitantes, efetivando o 

Princípio da Competitividade e realizando a finalidade da licitação.  

 

 Ademais, a orientação sumulada do TCU busca a eficácia do Princípio da 

Economicidade, almejando uma maior vantagem para a Administração, uma 

vez que se pode ter várias empresas com preços vantajosos para a 

Administração, proporcionando um aumento da competitividade e uma 

consequente diminuição dos custos para a execução do objeto. 

 

 Outrossim, vale ressaltar que os objetos não precisam ser do mesmo 

fornecedor e que não haverá prejuízo para a Administração.  

 

 Diante do exposto, deve haver a separação dos itens, fazendo-se 

necessariamente o julgamento por item, atendendo assim o que estabelece o 

entendimento sumulado do TCU.  

 

IMPROPRIEDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Analisando o Edital e seus anexos, a Impugnante constatou os seguintes 

vícios que merecem esclarecimentos e/ou correção, vejamos: 

 

1) O produto licitado no item 6 não deixa claro qual modelo, marca se trata. 

Logo, deve ser revista a especificação para detalhar a descrição do item 6, 

identificando o modelo e a marca que se trata. 

 

 Do mesmo modo, o mesmo vício pode ser encontrado no produto licitado 

no item 9, onde não é possível identificar de qual modelo, marca se trata.  

 

Dito isso, deve ser revista a especificação para detalhar a descrição do 

item 9, fornecendo mais detalhes sobre o modelo da máscara. 

 

2) Outro ponto que deve ser sanado é no caso do equipamento entregue 

apresentar problemas. Nesse sentido, a Impugnante indaga: qual o prazo que a 

Impugnante terá para realizar a troca?  

 

 Insta registrar que o prazo deve ser proporcional a complexidade e 

compatível com o usual do mercado, razão pela qual a Impugnante sugere 72 

horas úteis. 

 

PRAZO DE ENTREGA 

 

O Edital estabelece prazo de 5 (cinco) dias para entrega, no entanto, o 

prazo é de difícil atendimento por não ser o usual do mercado e a complexidade 

do objeto não permitir a entrega no referido prazo.  

 

Ademais, levando em consideração que os investimentos só podem ser 

feitos após a assinatura do contrato, não há tempo hábil para compra e posterior 

entrega no prazo supracitado, especialmente por existir itens importados e que 

não devem chegar no referido prazo.  

 

Ora ilustre Pregoeiro, a logística das empresas será prejudicada em face 

do prazo tão exíguo. Aliás, poucas empresas possuem efetivo capaz de atender a 

demanda no tempo exigido.  

 

Logo, caso haja a manutenção do prazo, haverá violação ao Princípio da 

Competitividade, tendo em vista que inúmeras empresas certamente não 

participarão em virtude de não conseguir cumprir o referido prazo. Desse modo, 

deve ser revisto o prazo de entrega. 

 

Pois bem, o prazo em comento viola o Princípio da Razoabilidade, uma 

vez que tal prazo não é adequado, necessário e proporcional, causando prejuízo 
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na logística da empresa e restringindo a competitividade. 

 

 Diante do exposto, deve haver ampliação do prazo de entrega para 30 

(trinta) dias, de modo a não comprometer os Princípios da Legalidade, 

Competitividade, Razoabilidade e Isonomia. 

 

RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

O subitem 9.1.1 da Minuta do Contrato estabelecem que é obrigação da 

contratada responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990).  

 

Ainda, o subitem 9.1.5 da Minuta do Contrato informa que a contratada 

deve responder por todo e qualquer tipo de dano. 

 

Ocorre que o art. 120 da Lei 14.133/21 limita a responsabilidade da 

contratada aos danos diretos. Ainda, em regra, o Código de Defesa do 

Consumidor não se aplica aos contratos administrativos. Esse é o entendimento 

do STJ:  

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL (CPC/1973). AÇÃO DE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

JURÍDICA. FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA EM 

CONTRATO DE FIANÇA BANCÁRIA. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA. FORO DO DOMICÍLIO 

DO RÉU. ALEGAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

DESCABIMENTO. FIANÇA BANCÁRIA ACESSÓRIA A 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 297/STJ. 

1. Controvérsia acerca do foro competente para julgamento 

de ação de declaração de inexistência de relação jurídica 

deduzida com base na alegação de falsificação de assinatura 

em contrato de fiança bancária acessória a contrato 

administrativo. 

2. Nos termos da Súmula 297/STJ, "o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

3. Nos termos do art. 101, inciso I, do CDC, a ação de 

responsabilidade do fornecedor "pode ser proposta no 

domicílio do autor".  

4. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos administrativos, tendo em vista as 
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prerrogativas já asseguradas pela lei à Administração 

Pública. Julgado específico desta Corte Superior. 

5. Inaplicabilidade também, por extensão, ao contrato de 

fiança bancária acessório ao contrato administrativo. 

6. Impossibilidade de aplicação da Súmula 297/STJ a 

contrato bancário que não se origina de uma relação de 

consumo. 

7. Competência do foro do domicílio do réu para o 

julgamento da demanda, tendo em vista a inaplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor à espécie. 

8. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

(REsp 1745415/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

14/05/2019, DJe 21/05/2019). 

 

Nesse contexto, deve ser modificado os dispositivos supracitados para 

atender o que preleciona legislação e a jurisprudência. 

 

CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  

 

Neste passo, consoante demonstrado e definidos os vícios, deve a 

impugnação ser acolhida e aplicado o efeito suspensivo ao procedimento 

licitatório para que se decida a respeito e se promovam as correções registradas, 

estas, objeto de discórdia da Impugnante. 

 

O mesmo entendimento encontra força nos ensinamentos do Prof. Helly 

Lopes Meireles, citado por Jessé Torres que afirma: 

 

“O edital deverá ser revisto e republicado, o que implicará 

no adiamento da sessão inaugural do certame. Com efeito, 

sendo o edital o documento base da licitação, repositório 

das regras e preceitos a que estarão submetidos todos os 

atos do procedimento, como conceber dar início à sua 

tramitação sob pauta de edital pendente de questionamento 

quanto a sua legalidade.  

Então, é claro que, impugnado o edital pelo licitante, 

não poderá prosseguir o procedimento licitatório como 

se nada houvesse acontecido, sob pena de grave tumulto 

posterior dos trabalhos. Como não aceitamos que uma 

impugnação dessa ordem possa ser tida como uma mera 

“comunicação”, a título de colaboração, seguimos o 

pensamento de todos os autores que sustentam como fazia 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, que “enquanto não se 
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decide aquela impugnação, o procedimento licitatório deve 

ter suspenso o seu curso, imediatamente, para que se decida 

a respeito (...).”. 
 

Como adverte Lucia Valle Figueiredo em sua obra: Curso de Direito 

Administrativo:  

 

“Impende a extinção do ato administrativo em virtude 

da existência de vício, quer por ausência de procedimento 

qualquer vício”. 

“No exercício da função administrativa, a Administração 

Pública tem o dever de invalidar seus atos desconformes  

do Direito” (Lucia Valle Figueiredo, Curso de Direito 

Administrativo, 3ª ed, São Paulo, Malheiros, pp. 197/198)”.  

 

Derradeiramente, convém registrar que pelo princípio da segurança 

jurídica, os vícios ou atos praticados em desobediência à legalidade, devem ser 

repelidos com intensidade.  
 

Diante de todo o exposto, a Impugnante requer, tendo em vista os vícios e 

omissões constantes no edital, que seja julgado PROCEDENTE a presente 

Impugnação para que, na forma da lei, seja realizado corretamente o certame.  

 

Fortaleza, 30 de setembro de 2025. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., 
com sede na Avenida das Américas, n.º 4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Barra 
da Tijuca,  Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 35.820.448/0001-36,  e suas filiais;  WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.,  com sede na  Rodovia  BR 101 Sul, s/n, Km 84  
01, Bloco 3, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes – PE,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.380.578/0001-
89 e suas filiais;  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., com sede na  Rodovia 
Augusto Montenegro, s/n, km 12, Colônia Pinheiro, Belém – PA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.597.955/0001-90 e suas filiais,  neste ato representadas por seus Diretores Nilton Sergio de 
Freitas, brasileiro, solteiro,  administrador, portador da cédula de identidade nº 06.286.175-2 
expedida pelo SECC/Detran e inscrito no CPF sob o nº 846.436.417-20,  e Daniela Resende da Costa, 
brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade nº 113503 expedida pela OAB/RJ e 
inscrita no CPF sob o nº 880.438.276-72,  ambos com endereço comercial na  Avenida das Américas, 
n.º 4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Barra da Tijuca,  Rio de Janeiro - RJ, 
nomeiam e constituem seus bastante procuradores:   1) Alenson de Bortoli, Casado, Gerente Regional 
Negócios, Ident: 25.878.018-6 SSP/SP, CPF: 274.457.368-08; 2) Alexandre César Andrade de silra, 
Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 21074D CREA/ PE, CPF:360.174.424-49; 3) Altair Lannes Filho, 
Casado, Administrador, Ident.: 124931411 DIC/RJ, CPF: 08388762770;  4) Analigia da Silva, Divorciada, 
Administradora, Ident: 00077583300 IFP/ RJ, CPF:003.791.977-66; 5) Anderson Aparecido Assunção, 
Casado, Gerente Regional Industrial, Ident: 35.121.474-4 SSP/SP, CPF: 221.551.538-48; 6) Angelo 
Augusto Moura de Britto, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 0673464482 SSP/BA, CPF:876.105.665-
00; 7) Aylton Magalhaes Netto, Casado, Diretor Negócios On Site, Ident: 08621759-3 IFP/RJ, CPF: 
031.246.417-79; 8) Bruno Costa Gomes, Divorciado, Gerente Executivo de Unidade de negócios, Ident: 
089322036 DIC/RJ, CPF: 021.901.127-37; 9) Carlos Ferreira de Marco, Casado, Engenheiro, Ident: 
604154975 SSP/RJ, CPF: 810.792.067-87; 10) Carlos Roberto Andrade de Macedo, Casado, Gerente 
Regional Indutrial, Ident: 5.229.764 SDS/PE, CPF: 037.888.714-90; 11) Cauê Aprile, Casado, Gerente 
Regional, Ident.: 43.864.110-3, CPF: 348.838.308-37; 12) Claudiomar Nascimento, Solteiro, Gerente 
de segmento Público, Ident: 5.972.513-0 SSP/PR, CPF: 018.820.889-56; 13) Claudinei Moises, Casado, 
Gerente Regional, Ident: 72990838 SESP/PR, CPF: 180.801.908-36; 14) Claudio Mauro Guimarães, 
Casado, Diretor de Negócios, Ident: 089888283 IFP/RJ, CPF: 021.936.827-98; 15) Claudio Mendonca 
Pagiola, Casado, Gerente Regional, Ident: 01314993 SSP/ES, CPF: 074.491.037-45; 16) Cléo Augusto 
Marion de Souza, Divorciado, Gerente Regional, Ident: 1072932963 SSP/RS, CPF: 940.392.910-34; 17) 
Cristina Vicente Henriques, Solteira, Gerente Executiva de Unidade de Negócios, Ident: 246889521 
DETRAN/RJ, CPF: 120.330.047-67; 18) Daniel Jorge Silva e Zarour, Casado, Gerente Executivo BU, 
Ident: 11172002 SSP/MT, CPF: 698.565.911-04; 19) Davi Melquior de Souza, Solteiro, Gerente de 
Unidade, Ident: 13084625 SSP/MG, CPF: 069.337.766-62; 20) Diêgo D'Aiuto Ázara, Solteiro, Gerente 
Regional Negócios, Ident: 1146895550 SSP/BA, CPF:274.457.368-08; 21) Diego De Brito Rodrigues De 
Almeida, Casado , Engenheiro Mecânico, ident. 82452044 / SSP-PR, CPF: 042.368.649-67; 22) Ederson 
Chaves Antunes, Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 000776907 SSP/MS, 
CPF:607.970.291-68; 23) Eduardo da Silva Manfredo, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: 21140843-
0 Detran/RJ, CPF: 10935319751; 24) Eduardo Porto Viana, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: 
258072065 DIC/RJ, CPF: 131.549.467-13; 25) Elisabete Aguiar Silva Batista, Casada, Gerente de 
segmento público, Ident: 32.608.070-3 SSP, CPF 327.582.938-62; 26) Emerson Antônio Fuzetti, 
Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 198491347 SSP/SP, CPF:106.596.108-17; 27) 
Emerson Santos de Albuquerque, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 04232678 SSP/PE, 
CPF: 686.735.904-34; 28) Erico Becker Lima Hees, Solteiro, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 
129224739 IFP RJ/RJ, CPF:119.737.107-90; 29) Fabio de Quadros Jardim, Casado, Gerente Regional 
Grandes Contas, Ident: 06056317421 SSP/SP, CPF: 730.289.590-20; 30) Fabio Junior Ribeiro Dias, 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniela Resende Da Costa e Nilton Sergio De Freitas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código A6AC-A730-54D1-617A.
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Casado, Gerente Regional Industrial, Ident: 3728859 SSP/GO, CPF: 893.763.401-59; 31) Fabio Lima De 
Carli, Casado, Administrador, Ident: 1313178 SSP/ES, CPF: 071.330.177-50; 32) Fabrício Augusto Braga 
Santos, Solteiro, Engenheiro Mecânico, Ident: MG12964559 SSP/MG, CPF: 083.795.706-00; 33) Felipe 
Menezes Ferreira dos Santos, Casado, Diretor de Negócios, Ident: 13083778-4 SSP/RJ, CPF: 
092.062.317-40; 34) Felippe Igor Barros De Castro, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 7093469 
SSP/PE, CPF:035.488.704-14; 35) Fernando Leitão Alves Da Cunha Junior, Casado, Gerente de 
Unidade, Ident: 3333096 SSP/PA, CPF: 377.409.462-49; 36) Fernando Souza da Silva Junior, Casado, 
Gerente Executivo, Ident: 130395775 DETRAN/RJ, CPF: 110.408.487-29; 37) Flávia Cunha Dias, 
Solteira, Gerente Executiva, Ident: MG12568113 SSP/MG, CPF:055.574.256-32;  38) Gerson Ronaldo 
Simas Dutra, Casado, Gerente Regional, Ident: 08041953194 SSP/RS, CPF:670.872.300-00; 39) Heide 
Vânia Barcellos, Solteira, Gerente Regional, Ident: MG 8299234 SSP/MG, CPF:043.091.516-04; 40) 
Henrique Kiyoshi Iriya, Casado, Gerente de Unidade, Ident: 6791245-4    SSP/PR, CPF: 007.866.529-93; 
41) Henrique Cury Pareto Perdigão, Diretor de Negócios, Ident: 06370403-5 IFP/RJ, CPF: 813.799.197-
20; 42) Ilan Hochman, Solteiro, Engenheiro, Ident: 00101405165 IFP/RJ, CPF:029.438.007-83; 43) 
Isabel Cristina Perez Fontes Francisco, Casada, Administradora, Ident: 00063169692 IFP/RJ, 
CPF:789.338.037-34; 44) Itamar dos Santos Farofa, Casado, Engenheiro de Produção, Ident: 
1078676556 SJS/RS, CPF:822.424.700-78; 45) Ivan Carlos Campoquiari, Casado, Gerente Regional, 
Ident: 285003689 SSP/SP, CPF: 305.568.868-60; 46) Jaqueline Valério de Souza, Solteira, 
Administradora, Ident: 4657995 SSP/PE, CPF:620.086.414-49; 47) Jean Carlos Vasconcelos De Souza, 
Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 9758615 SSP/AM, CPF: 404.808.362-72; 48) Jeferson Ricardo 
Vieira, Divorciado, Contador, Ident: 7061415639 SSP/RS, CPF:814.708.000-04; 49) Jhonatan Rogério 
da Silva, Casado, Gerente Regional Industrial, Ident: 10.645.729-8 SESP/PR, CPF: 076.602.019-30; 50) 
João Krupp Bulus, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: 26.292.895-5 DIC/RJ, CPF: 154.178.497-90; 51) 
José Luiz Cardoso Junior, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: 101995728 IFP/RJ, CPF: 032.269.267-
99; 52) Joselino Machado De Souza, Solteiro, Administrador, Ident: 11388960 SJ/MT, CPF: 
691.909.251-49; 53) Julio Cezar Franco Viviani, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 
00102353521 IFP/RJ, CPF:038.041.507-05; 54) Larissa Prado Goll, Solteira, Gerente de Unidade, Ident: 
9.977.219-0 PR/SSP, CPF: 057.966.909-22; 55) Leandro Pereira Clemente, Solteiro Gerente Regional 
Industrial, Ident: 3892019 PC/PA, CPF:727.533.232-91; 56) Lisis Constancio Ramos, Casada, Gerente, 
Ident.:1327503 SSP/DF, CPF: 585.357.211-34; 57) Lozano Moura Araujo, Casado, Gerente de unidade, 
Ident: 1274667 SSP/MS, CPF: 009.032.611-38; 58) Lucas de Oliveira Grotz, Casado, Gerente Regional 
Industrial, Ident: 23.517.640-1 DETRAN/RJ, CPF: 132.600.337-26; 59) Luciano Antonio Mendes, 
Casado, Gerente Regional, Ident: 4618535-8 SSP/PR, CPF: 832.797.509-97; 60) Luiz Carlos Mizidio, 
Casado, Administrador de Empresas, Ident: 9375684-3 SSP/PR, CPF: 057029969-17; 61) Luiz Rodrigo 
Garcia Goncalves, Casado, Gerente de Unidade, Ident: 907490654 SSP/BA, CPF: 807.382.065-04; 62) 
Luiza Ferreira de Souza Pinheiro Correa, Casada, Advogada, Ident: 20813448-6 Detran/RJ, CPF: 
10912316721; 63) Maria de Fátima Dantas Marinho Tavares, Casada, Gerente, Ident: 2427755 
SSP/PB, CPF: 010.966.774-31; 64) Mariana Barreto Nunes Azevedo, Casada, Gerente Executivo 
Unidade de Negócios, Ident: 839758618 SSP/BA, CPF: 803.160.425-87; 65) Mauricio Simoni, Casado, 
Gerente de Unidade, Ident: 1084106531/SJS/RS, CPF 819.365.240-15; 66) Michel Maurício Botelho 
Alves, Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 43247730-5 SSP-SP, CPF: 313.924.728-14; 67) Norton Luis 
Schnaider, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00067330005 SSP/PR, CPF:020.202.559-
44; 68) Patricia Silvestri Nestal, Casada, Engenheira Química, Ident: 381868114 SSP/SP, CPF: 
313.215.498-90; 69) Paula Caroline de Lara Vianna, Casada, Engenheira eletricista, Ident: 7.108.647-0 
SSP-PR, CPF: 301.811.878-25; 70) Pedro Henrique Mendes Santos; Solteiro, , Gerente de Unidade de 
Negócios, RG 11629870 SSP/MG, CPF 085.497.126-20 71) Percival Afonso dos Reis, Casado, 
Engenheiro Eletricista, Ident: 20965569 SSP/SP, CPF:121.578.148-25; 72) Petrônio Clemente de 
Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, Ident: 00004542251 SSP/PE, CPF:879.518.514-34; 73) 
Rafael do Rego Barros Loth, Casado, Gerente Executivo, Ident: 2000002171172 SSP/CE, CPF: 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniela Resende Da Costa e Nilton Sergio De Freitas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código A6AC-A730-54D1-617A.
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3 

 

995.621.973-87; 74) Rafael Locatelli Felix, Solteiro, Engenheiro, Ident: 00271814275 SSP/SP, 
CPF:276.788.208-52; 75) Renato Moreira Ficha, Casado, Administrador, Ident: 00049784341 IFP/RJ, 
CPF:586.278.807-78; 76) Ricardo dos Santos Guimarães, Casado, Administrador, Ident: 01006937864 
SSP/RS, CPF:436.818.670-20; 77) Ricardo Pelli Oletto, Casado, Diretor de Negócios, Ident: 05287272 
SSP/MG, CPF: 029.215.186-19; 78) Ricardo Pellucci de Oliveira, Casado, Gerente Regional Grandes 
Contas, Ident: MG-11190690 SSP/MG, CPF:044.945.816-40; 79) Richardson de Souza Teixeira, Casado, 
Administrador, Ident: 10813069-1 IFP/RJ, CPF: 076. 688. 127-09; 80) Rodrigo Camargo Nestal, Casado, 
Engenheiro Mecânico, Ident: 321250369 SSP/SP, CPF:223.080.618-12; 81) Rogério Fonseca de Faria, 
Casado, Diretor de negócios, Ident: 1458602 SSP/ES, CPF:074.829.207-14; 82) Romulo Souza Santana, 
Casado, Diretor de Operações, Ident: 003001847 SSP/RN, CPF: 870.044.884-20; 83) Ruan Benjamin Da 
Silva, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 20765860 SSP/AM, CPF: 925.824.002-20; 84) Sergio 
Morais Mesquita Junior, Casado, Administrador de Empresas, Ident: MG-11811529 SSP/MG, CPF: 
050.814.786-79; 85) Silvino Pinto de Oliveira Junior, Casado, Engenheiro, Ident: 00002442118 SSP/PE, 
CPF:525.801.564-53; 86) Simone Cristina Silva Barbosa, Solteira, Administradora, Ident: 18.193.355-X 
SSP/SP, CPF:084.070.718-54; 87) Taiane dos Santos, Solteira, Gerente, Ident: 4591220 SSP/PA, CPF: 
002.616.522-81; 88) Thiago Fares de Lima, Casado, Diretor, Ident: 00009264210 SSP/MG, 
CPF:038.887.226-83; 89) Túlio Mendonca Sobrinho, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 
00008106798 SSP/SP, CPF:041.909.468-77; 90) Vitorio Fernando Acioli Lins Junior, Casado, 
Engenheiro Químico, Ident: 00003833745 SSP/PE, CPF:905.547.604-87;  todos brasileiros, aos quais 
conferem poderes para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes em licitações públicas, 
inclusive sob a modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos necessários para representá-
las em qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes ainda poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 
preços e demais condições, firmar compromissos ou acordos, assinar atas e declarações, podendo, 
enfim, praticar todos os demais atos em direito permitidos para o pleno e fiel cumprimento do 
presente mandato;  B) SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS, poderes para assinar contratos 
administrativos decorrentes de licitações  públicas.  VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. A presente 
terá validade até 04 de outubro de 2026.  Os poderes ora outorgados deverão ser exercidos e 
executados pelos outorgados com fiel e integral cumprimento da legislação brasileira em vigor, da 
lei de Práticas de Corrupção no Exterior (FCPA), e do Código de Integridade Empresarial da Linde, 
que são de pleno conhecimento dos outorgados, sendo o descumprimento sujeito às sanções civis e 
penais cabíveis.  O mandato perderá igualmente sua validade, em relação a cada um dos 
mandatários supra, na hipótese de rescisão de seu vínculo trabalhista com uma das outorgantes. 

Rio de Janeiro,  04 de outubro de 2024 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniela Resende Da Costa e Nilton Sergio De Freitas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código A6AC-A730-54D1-617A.
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